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 O presente contrato tem por objeto locação de impressoras e scanner, para Secretaria 
Municipal de Habitação - SEHAB pelo período de 12 (doze) meses. 
 
VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 357.143,88 (trezentos e 
cinquenta e sete mil, cento e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Orgão: 16 Secretaria Municipal de Habitação 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Habitação 
Funcional Programática: 1612200152370 – Apoio as Ações Administrativas. 
Natureza da Despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação E C. 
Sub - Elemento: 3390400400 – Locação de Equipamentos de TIC – Impress. 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Imposto 
Valor total: R$ 357.143,88 (trezentos e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e três reais 
e oitenta e oito centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a contar de 12/02/26 à 12/02/2027. 
 
ASSINANTES: Fabio Rogerio Moura Montalvão das Neves 
              Pablo Roberto Lopes de Andrade 
 
FORO: Ananindeua/PA. 

 

 

 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.059 SESAU/PMA.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/PA.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES QUE REALIZAM CONSULTAS NO 
PROJETO SAÚDE ITINERANTE.  
 
Data da Abertura: 30 DE MARÇO DE 2026.  
Hora da Abertura: 10h (Hora Local).  
Local da Abertura: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
Edital e Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br, 
www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes. 
 
Ananindeua/PA, 17 DE MARÇO DE 2026 
LUCAS MARTINS BATISTELA 
Pregoeiro SML/PMA 

 
 

 
 
 
 

ERRATA 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO, publicado no Diário Oficial do Município nº 4752, DE 26 
DE FEVEREIRO 2026. 
 
ONDE SE LÊ: 
4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 020/2021, celebrado entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA e a empresa AMAZON CARDS 
S/S LTDA. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita 
no CNPJ sob o nº 29.378.303/0001-24 com sede na Rua Cláudio Saunders, nº 2100 – 
Ananindeua- Pará, CEP: 67030-445, neste ato representado pelo seu titular Sr. LUIZ 
SAMUEL DE AZEVEDO REIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1525971, 

inscrito no CPF nº 266.649.412-87 no uso de suas atribuições legais e administrativas e 
com base legal no parágrafo 3º do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve expedir 
o presente TERMO DE APOSTILAMENTO e ALOCAÇÃO ao Contrato Administrativo nº 
020/2021 celebrado junto a empresa AMAZON CARDS S/S LTDA, CNPJ nº 
63.887.699/0001-73, 
mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste no TERMO DE 
APOSTILAMENTO e ALOCAÇÃO DE SALDO, ao CONTRATO Nº 020/2021. 
 
LEIA-SE: 
4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2021, celebrado entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA e a empresa AMAZON CARDS 
S/S LTDA. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita 
no CNPJ sob o nº 29.378.303/0001-24 com sede na Rua Cláudio Saunders, 
nº 2100 – Ananindeua- Pará, CEP: 67030-445, neste ato representado pelo seu titular 
Sr. LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
1525971, inscrito no CPF nº 266.649.412-87 no uso de suas atribuições legais e 
administrativas e com base legal no parágrafo 3º do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO e ALOCAÇÃO ao 
Contrato Administrativo nº 010/2021 celebrado junto a empresa AMAZON CARDS S/S 
LTDA, CNPJ nº 63.887.699/0001-73, 
mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste no 
TERMO DE APOSTILAMENTO e ALOCAÇÃO DE SALDO, ao CONTRATO Nº 010/2021. 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 30/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre acompanhamento e 
fiscalização de contrato, nos termos 
do art. 117, na Lei 14.133/2021. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS no uso de 
suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR, as servidoras RAFAELLA CUNHA BASTOS MATHIAS, Diretora 
Administrativo, Matrícula nº. 29784-4, CPF: nº. 667.631.182-87, e LUCAS GONZALEZ 
SEMBER, Matrícula nº 358959, CPF: nº 020.756.642-93 para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº. 02/2026/SEPOF/PMA, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS e DISTRIBUIDORA MAGALHÃES LTDA, referente a aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades desta SEPOF.  
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Ananindeua (PA), 17 de março de 2026. 

 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo nº 662/2026 
 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
– SEPOF  
R. Providência, nº 316 - Coqueiro, Ananindeua - PA, 67120-374. 
 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

 
 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO,  

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 
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Contratada: DISTRIBUIDORA MAGALHÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
44.316.688/0001-99, localizada na Rua Magalhães, nº 243, Guanabara, Ananindeua/PA, 
CEP: 67.010-570. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Órgão: 03 Sec. Mun. de Adm., Plan, Orç. e Finanças  
Unidade: 01 Sec. Mun. Plan., Orç., e Finanças 87 
Funcional Programática: 0412200152370 Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 
Sub-Elemento: 3390301600 – MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 
Saldo Anterior: R$ 135.510,93 
Valor Reservado: R$ 35.893,05 
Saldo Atual: R$ 99.617,88 
Valor Próximo Exercício: R$ 26.641,72 
 
Órgão: 03 Sec. Mun. de Adm., Plan, Orç. e Finanças  
Unidade: 01 Sec. Mun. Plan., Orç., e Finanças 87 
Funcional Programática: 0412200152370 Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 
Sub-Elemento: 3390301700 – MATERIAL DE PROCESSAMENTO DADOS 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 
Saldo Anterior: R$ 99.617,88 
Valor Reservado: R$ 165,10 
Saldo Atual: R$ 99.452,78 
 
VALOR GLOBAL: 62.699,87 (SESSENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

 
Vigência contratual: 30 dias a contar de 26/01/2026  
 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
 
Signatários: pela Sra. ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – Secretária de Planejamento, 
Orçamento e Finanças e DISTRIBUIDORA MAGALHÃES LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ADMINISTRATIVA - DEA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 3.413/2025 – SESAN/PMA 
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº: 15.100/2025 
 
O Município de Ananindeua/PA, por meio do Secretário Municipal da Secretaria de 
Saneamento – SESAN, na qualidade de Ordenador de Despesa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Decreto nº 2.559, de 9 de janeiro de 2025, RECONHECE a existência 
de Dívida Administrativa e AUTORIZA o respectivo pagamento, com base nos seguintes 
elementos: 
 
Órgão: Município de Ananindeua/PA. 
Autoridade competente: Secretário Municipal da Secretaria de Saneamento – SESAN 
Credor: Empresa FALCÃO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
41.776.353/0001- 65. 
Valor reconhecido: R$ 131.700,34 (Cento e trinta e um mil, setecentos reais e trinta e 
quatro centavos) 
Instrumento contratual: Contrato Administrativo nº 017/2025-SESAN/PMA. 
Comprovação da execução: 1° Boletim de Medição  
Período de execução: 21/08/2025 À 21/09/2025. 
Motivo da não quitação no exercício próprio: Razões de ordem administrativa e 
operacional, alheias à execução do objeto. 
Classificação contábil: Despesa de Exercício Anterior – DEA. 
Forma de pagamento: A ser efetuado no exercício financeiro corrente. 
Fundamentação: Normas orçamentárias e financeiras aplicáveis, bem como os princípios 
da legalidade, continuidade do serviço público e vedação ao enriquecimento sem causa. 
E, para que produza seus jurídicos e administrativos efeitos, lavra-se o presente Termo de 
Reconhecimento de Dívida Administrativa. 

 
Ananindeua/PA, 05 DE AMRÇO DE 2026. 

 
RUI BEGOT DA ROCHA 

Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 11, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a concessão de diárias a 
membros do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 
legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de nº 290/2013, de 10 de junho de 2013, 
que dispõe sobre as formas de concessão e a fixação dos valores das diárias dos servidores 
públicos municipais, membros dos Conselhos Municipais e membros do Conselho Tutelar 
e dá outras providências. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR os Conselheiros Sr. EDSON LIRA DOS SANTOS VIEIRA, inscrito no 
CPF: 597.749.912-49, Sr. LUCIVALDO OLIVEIRA LIMA, inscrito no CPF: 186.527.352-
04 e o Sr. CELSO CORREA COUTINHO, inscrito no CPF: 848.147.482-72, para 
deslocarem-se até a cidade de São Paulo/SP, para representar o Município de Ananindeua 
no 1º CONGRESSO INTERNACIONAL EINSTEIN DE PSIQUIATRIA SAÚDE MENTAL E BEM 
ESTAR, que ocorrerá nos dias 16, 17 e 18 de abril, concedendo, portanto, a quantidade 
de 03 (TRÊS) diárias para cada participante, totalizando 09 (NOVE) diárias conforme 
referenciado abaixo:  
 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Ananindeua, 17 de março de 2026. 
 

Dayane da Silva Lima 
Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do 

Decreto nº. 20.820, de 01 de janeiro de 2021, reconheço e justifico a dívida de exercício 
anterior, no valor de R$ 302.543,97 (trezentos e dois mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e noventa e sete centavos), em favor da empresa STYLUS CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.342.268/0001-50, referente ao boletim de 
medição n° 10, de obras executadas na construção da UBS Mururé, no período de 
01/01/25 à 02/10/25, em decorrência do Contrato n° 001.15.05.2023-SESAU e aditivos. 

 
Justifico que não houve tempo hábil para respectiva liquidação. Ressalta-

se, por oportuno, a existência de dotação orçamentária para atender a despesa do 
exercício anterior. 
 

Ananindeua/PA, 10 de fevereiro de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.606/2024 SESAU.PMA.  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.001 SESAU/PMA – REPUBLICADO.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/PA.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES QUE REALIZAM CONSULTAS NO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 
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